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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Guará/SP. 

 

 

 

Indicação nº : 165/2021 

 

 

 

   O(s) Vereador(es) abaixo assinado(s), vem(ê), 

respeitosamente à presença de V. Exa., requerer que após o devido trâmite 

regimental, seja a presente proposição enviada ao Executivo Municipal. 

 

   Indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, digne-

se em determinar o quanto segue: 

 

 Assunto: 

 

   Destinar uma equipe para limpeza pública das vicinais 

municipais, em especial, onde há o descarte indevido de lixo. 

 

   Deverá ainda, sinalizar os locais, com frases impactantes, de 

efeito pedagógico, para conscientização de não jogar lixo em local não 

apropriado. 

 

 

 Justificativa: 

 

   Garantir a saúde pública. 

 

   Sinalização deve criar uma consciência para os danos 

ambientais causados pelo descarte inadequado do lixo. 

 

     Aguarda(m) deferimento. 

 

Guará/SP, 23/07/2021. 

 

 

 
 

 

 

 

 

Marcelo Barião Alves 

Vereador 

 


